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SUPERINTENDÊNCIA 

 
Retificação Portaria nº 248/2019 - emitida 19/12/2019 

 

Retificação de 30 de dezembro de 2019 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 269 de 02 de 
dezembro de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-
SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de 
Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019,   

Retifica,  

A Portaria nº 248, de 19 de dezembro de 2019, publicada no Boletim nº 151, de 

20/12/2019: 

onde se lê: “no período de 16 a 26 de janeiro de 2020 deste Hospital Universitário da 

Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar)." 

 
leia-se: “no período de 16 a 29 de janeiro de 2020 deste Hospital Universitário da 
Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar).” 

 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 

 

 

Portaria n° 252, de 19 de dezembro de 2019 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE EXTINTORES 

(NÍVEL II – RECARGA) PARA O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SÃO CARLOS – HU-

UFSCar 

 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições 

legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 269, de 02 de dezembro 

de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI n° 08, 
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de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviços 

n° 518 de 09 de janeiro de 2019 e DOU n° 7 de 10 de janeiro de 2019,  

Resolve:  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a contratação supracitada, em 

cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, em 

seus artigos 40º e 41º. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

empregados: 

Integrantes Requisitantes e Técnicos: 

I. Guilherme Canesin, Siape 2249842, Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas; 

II. Renato Sitta, Siape 2249813, Técnico em Segurança do Trabalho; 

 

Integrante Administrativo: 

III. Felipe Cunha Pereira, Siape 2061341, Chefe do Setor de Administração. 

  

Art. 3º - Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 2º 

desta Portaria - SEI, a contar de 30 de dezembro de 2019. 

  

Art. 4º- Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até 

a emissão da nota de empenho. 

 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 
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Portaria nº 253, de 30 de dezembro de 2019 

 

 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE FÉRIAS DA CHEFIA DO SETOR DE LOGÍSTICA 
 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 269 de 02 
de dezembro de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 
Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 
2019, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º. Editar Portaria, com vigência a partir da data da assinatura, para designar a 
senhora  
Graziela Aparecida Ferri de Oliveira matrícula Siape: 2254946 como substituta do 
cargo de Chefe do Setor de Logística ocupado atualmente pela senhora Andréia 
Cristina da Silva Jordão Emerenciano Pontes, matrícula Siape 2027645, no período de 
13 de janeiro a 01 de fevereiro de 2020 deste Hospital Universitário da Universidade 
Federal de São Carlos (HU-UFSCar). 
 
Artigo 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 

 

 

 

Portaria nº 254, de 30 de dezembro de 2019 

 

 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE FÉRIAS DA UNIDADE DE GESTÃO DA QUALIDADE 
 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 269 de 02 
de dezembro de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 
Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 
2019, 
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Resolve: 
 
Art. 1º. Editar Portaria, com vigência a partir da data da assinatura, para designar a 
senhora  
Regina Celia Dias matrícula Siape: 1488719 como substituta do cargo de Chefe da 
Unidade de Gestão da Qualidade ocupado atualmente pela senhora Isabella Gerin de 
Oliveira Bomfim, matrícula Siape 2403814, no período de 20 a 24 de janeiro de 2020 
deste Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar). 
 
Artigo 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 

 

 

Portaria nº 255, de 30 de dezembro de 2019 

 

 

 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE FÉRIAS DO SETOR DE INFRAESTRUTURA FÍSICA 
 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 269 de 02 
de dezembro de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a 
Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 
2019, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º. Editar Portaria, com vigência a partir da data da assinatura, para designar o 
senhor  
Leandro Augusto Lopes Azeka matrícula Siape: 1101520 como substituto do cargo de 
Chefe do Setor de Infraestrutura Física ocupado atualmente pelo senhor Fábio Leme 
Lucenti, matrícula Siape 2249727, no período de 06 a 20 de janeiro de 2020 deste 
Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar). 
 
Artigo 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 


